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O Edital de CADASTRAMENTO é DIFERENTE do
Edital de SELEÇÃO, sendo a PRIMEIRA ETAPA para
o ingresso nos programas e auxílios da
Assistência Estudantil.
Com o parecer DEFERIDO você poderá participar
das seleções da PRAC durante 2 (dois) anos.

         

IMPORTANTE!
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SIGA OS PASSOS A SEGUIR:

Faça seu CADASTRO como USUÁRIO EXTERNO no SEI-UFCG.

Leia o EDITAL com atenção.

Protocole o seu PROCESSO no SEI.

Organize os DOCUMENTOS, de acordo com o Anexo I do Edital.

Acompanhe a TRAMITAÇÃO do processo.

Esteja atento(a) ao DESPACHO/CONCLUSÃO do processo.



PASSO 1
CADASTRO COMO USUÁRIO

EXTERNO NO SEI-UFCG



NÃO TENHO CADASTRO, O QUE FAZER?

Entrar na página

do Suporte SEI-

UFCG, no ícone

USUÁRIO

EXTERNO.



NÃO TENHO CADASTRO, O QUE FAZER?

Clique no link para
quem ainda não

possui o cadastro.



NÃO TENHO CADASTRO, O QUE FAZER?

SIGA os passos
indicados para

realizar o
cadastro.



DICA:
Na página do SEI-

UFCG há um link para

acesso aos VÍDEOS

AUTO-EXPLICATIVOS,

disponíveis no canal do

SEI no Youtube.



PASSO 2
Leia o EDITAL com atenção.



ONDE ENCONTRO O EDITAL?

O EDITAL para o
cadastramento de

2025 é o 03/2025 da
PRAC/CGAE. Você

pode encontrá-lo na
página da PRAC. LINK PARA ACESSO AO EDITAL:

https://www.prac.ufcg.edu.br/images/editais/2025/Edital_Cadastramento_Socioeconomico
_2025__.pdf   



Leia TODO o
documento, pois ele

normatiza todo o
processo de

cadastramento.



PASSO 3
Organize os documentos, de

acordo com o Anexo I do Edital.



Leia as ORIENTAÇÕES
do Anexo I. Elas trazem
dicas importantes para

a organização dos
documentos.



COMO FAÇO PARA
ORGANIZAR OS
DOCUMENTOS?

a) PERFIL 1: Participante do
CadÚnico;
b) PERFIL 2: Não-participante do
CadÚnico;
c) PERFIL 3: Internacional.

1. IDENTIFIQUE seu PERFIL:

2. Observe quem são os
membros de seu NÚCLEO
FAMILIAR, pois precisará
enviar documentos de
cada membro, de acordo
com a situação de cada
um.

São 5 grupos ESSENCIAIS/
OBRIGATÓRIOS e  4/5
COMPLEMENTARES.

4. Organize os
documentos por grupo.

3. LEIA a tabela na
HORIZONTAL. Cada
documento é indicado
para uma situação
específica. 



Our Vision

LEIA: DOCUMENTO             PARA              QUEM?
OBSERVAÇÕES              



PASSO 4
PROTOCOLE SEU PROCESSO NO

SEI-UFCG.



1. Faça seu login no SEI.
2. Clique em PETICIONAMENTO-

PROCESSO NOVO.

COMO FAÇO PARA PROTOCOLAR MEU PROCESSO?



3. Escolha o TIPO DE PROCESSO: “Assistência Estidantil:
cadastramento para acesso aos programas

4. Na sequência,
preencha o formulário

e anexe os
documentos.



Our Vision

5. Preencha o formulário, os campos
em branco e anexe os documentos.

6. Cada grupo deverá ser
anexado um por um.



DICA:
Se tiver algum problema
enquanto está
protocolando seu processo
ou qualquer outro
relacionado ao uso do SEI,
entre em contato com o
SUPORTE:
https://suporte.sei.ufcg.edu
.br/open.php. 



PASSO 5
ACOMPANHE A TRAMITAÇÃO

DE SEU PROCESSO .



TODAS as INFORMAÇÕES, DESPACHOS,
AGENDAMENTO DE ENTREVISTA SOCIAL,
entre outras comunicações sobre o
processo se dará por meio do E-MAIL
informado no cadastro de usuário externo
do SEI-UFCG.

FIQUE
ATENTO(A)!

O prazo de avaliação do processo de
cadastramento é de até 25 dias úteis, a
partir da data em que a documentação
estiver completa para análise. 



PASSO 6
DESPACHO/CONCLUSÃO DO PROCESSO.



Você estará

habilitado a

concorrer aos

programas da

PRAC/CGAE, quando

publicados os editais

específicos.

DEFERIDO

O DESPACHO DE SEU PROCESSO PODE TER O STATUS DE: 

PENDENTE

Quando o(a)
avaliador(a) solicita
documentos e/ou

esclarecimentos para
conclusão da avaliação. 
Você terá 30 dias para
atender a solicitação.

INDEFERIDO
Quando o/a candidato/a

incidir em qualquer um

dos quesitos elencados

no Item 6 (Dos Critérios

de Indeferimento) do

Edital.

Se quiser entrar com

recurso você terá 5 dias

úteis após o despacho.



O Núcleo de Serviço Social da
PRAC/CGAE estará a disposição
para maiores esclarecimentos.


